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INDICAÇÃO  Nº  889,  DE  2003

Considerando que o sistema de fornecimento de água da Cidade de Borborema é atendida  exclusivamente  pela Prefeitura Municipal;

Considerando que os moradores do Jardim Herculândia I enfrentam sérios problemas com o abastecimento de água, sendo necessário a perfuração de um poço artesiano no local;

Considerando que no referido bairro existem reservatórios que atualmente são atendidos precariamente por sistema de recalque; tendo como agravante a falta constante de água em  seu abastecimento;

Considerando que se houvesse um poço perfurado no local, no ponto de maior altitude no perímetro urbano, o mesmo seria abastecido única e exclusivamente pelo sistema de gravidade;

Considerando que as atuais limitações orçamentárias dos Municípios inviabilizam financeiramente a execução da perfuração do referido poço a cargo dos cofres públicos municipais;

Considerando, finalmente, as sérias conseqüências que a falta de água acarreta, e com o propósito de suprir a carência do abastecimento de água, indispensável na questão da saúde pública,  apresentamos a seguinte indicação:

Indicamos, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor  Governador do Estado, que determine através dos órgãos competentes, urgentes medidas visando a liberação de verbas para a execução de um “Poço Profundo” (Artesiano), de abastecimento de água, no Jardim Herculândia I, no  Município de Borborema – SP.

Sala das Sessões, em 12/06/2003

a) BETH SAHÃO
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